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1 APRESENTAÇÃO 

A VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., por meio da Gerência de 

Custos de Engenharia (GCUST), apresenta o Orçamento Referencial para contratação de 

empresa para realizar transportes de amostras de lastros de ferrovias da VALEC. 

 Justifica-se a elaboração do Orçamento Referencial objetivando a instrução do 

processo 51402.102941/2022-17, em conformidade com o que foi solicitado no Despacho nº 

283/2022/SUPRO-VALEC/DIREM-VALEC (SEI 5785573). 

Registra-se que inicialmente a solicitação de elaboração de orçamento referencial 

fora apenas para o transporte do material que passaria pelo procedimento de rebritagem. 

Posteriormente, ao longo do desenvolvimento dos trabalhos, foi recebida a orientação de 

incorporar ao escopo o transporte do material das amostras de lastro coletadas nos lotes 4 e 5 da 

Extensão Sul da Ferrovia Norte-Sul (desde São Simão/GO até a Universidade de Brasília). 
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1.1 METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Este orçamento foi elaborado conforme o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 

(Anexo 1). Adotou-se, de uma forma geral, a metodologia definida pelo Sistema de Custos 

Rodoviários – SICRO mantido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 

DNIT. 

Haja vista o escopo de que trata a solicitação, usou-se o SICRO como referência de 

custos. Eventuais adaptações realizadas em composições de preços unitários serão devidamente 

justificadas quando for o caso. 

Pela natureza do serviço, o índice de reajustamento que se aplica ao caso, desde que 

necessário, é o de CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS).  
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2 ORÇAMENTO 

2.1 RESUMO DO ORÇAMENTO 
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2.2 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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3 PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS 

3.1 COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
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4 BDI E ENCARGOS 

4.1 DEMONSTRATIVO GERAL DO BDI 

O cálculo do BDI empregado no orçamento referencial segue premissas e 

orientações constantes na página do SICRO no site do DNIT. Para esse fim, remete-se às estruturas 

de BDI apresentadas no Ofício-Circular nº 3622/2022 (SEI DNIT nº 11722433) – acesso por meio 

do link: https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-

pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/sistemas-de-custos/bdi/bdi-sicro/bdi-sicro-selic-13-25.pdf 

- 08/07/2022. 

O ISSQN adotado no cálculo do BDI foi de 5% em função de a Lei tributária do 

município de São Simão citar que essa é a alíquota a ser considerada. (Vide Código tributário de 

São Simão: 

https://sapl.saosimao.go.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/14/cod_tributario_-

_lc_016_18-09-2017.pdf, acesso em 07/07/2022). 

Consoante metodologia vigente, o cálculo do BDI passou a ser realizado por faixas, 

em função da natureza e do porte das obras. Para o orçamento em questão foi adotada a composição 

para Obra de Construção Ferroviária, adequando-se para a realidade de Pequeno Porte. 

Apresenta-se demonstrativo do BDI calculado: 
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5 MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS COMPOSIÇÕES - NÃO SICRO 

5.1 LISTA DE COMPOSIÇÃO - NÃO SICRO 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE 

CV0002 DIÁRIA UND    

CV0003 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS EM CAMINHÃO 

CARROCERIA DE 15T - CARGA E DESCARGA MANUAIS 
T 
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5.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO DE COMPOSIÇÕES - NÃO SICRO 

I. CV0001 – DIÁRIA 

• MEMÓRIA DA COMPOSIÇÃO 

Trata-se de uma composição de preço unitário com o objetivo de remunerar diárias 

de pessoal que serão deslocados em função da execução das atividades. 

Tomou-se como base para custo da diária, o que consta no anexo do DECRETO Nº 

11.117, DE 1º DE JULHO DE 2022 (Anexo 2). Vide imagem: 

 

Considerando a qualificação da mão de obra envolvida nas atividades, adotou-se o 

valor por diária igual a R$ 300,90. 

 

II. CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS EM CAMINHÃO 

CARROCERIA DE 15T - CARGA E DESCARGA MANUAIS 

• MEMÓRIA DA COMPOSIÇÃO 

• Referência 

Esta CPU foi elaborada baseada na CPU do SICRO 914655 – Carga, manobra e descarga de 

materiais diversos em caminhão carroceria de 15t – carga e descarga manuais, conforme imagem 

a seguir: 
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• Memória das Adequações 

• Equipamentos 

Sem adequações. 

• Mao de obra 

Tendo em vista que o presente orçamento associa-se a uma realidade em que será 

transportada/carregada uma quantidade muito reduzida de material, justificou-se uma redução do 

número de servente da composição referencial (seis). Para este feito, forma considerados três 

serventes. 

• Produção da Equipe 

Haja vista que houve uma redução da mão de obra pela metade, assumiu-se redução na 

produção horária de equipe na mesma proporção – passando de 11,84 t/h para 5,92 t/h. 
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6 MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS INSUMOS 

Neste item serão apresentadas as justificativas dos preços de todos os insumos 

utilizados neste caderno orçamentário. Visando organizar o trabalho, elaborou-se planilhas Matriz 

de Insumos, onde foram cadastrados todos os insumos.  

Nesta planilha estão todas as cotações obtidas para este orçamento, bem como os 

insumos de bancos referenciais, como SINAPI, ORSE, EMOP, etc. 

Visando auxiliar no entendimento da planilha, serão explicadas as colunas da 

planilha a seguir: 

 

Código – Código atribuído ao insumo, no orçamento de referência; 

Descrição do insumo – Descrição do insumo, de acordo com o orçamento; 

Unidade – Unidade do insumo utilizado no orçamento; 

Código da cotação – Código atribuído à cotação recebida, referente ao banco de cotações da 

Valec; 

Código do SINAPI – Código externo dos insumos do SINAPI, mantido pela Caixa Econômica 

Federal; 

Código de Reajustamento –Códigos atribuídos pelo banco de cotações da Valec aos índices de 

reajustamento do DNIT. 

Observação: Os índices de reajustamento utilizados no orçamento são mantidos pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV, e divulgados pelo DNIT em: http://www.dnit.gov.br/.  (Ver 11.1). 

Valor (R$) – Refere-se ao valor apresentado na cotação recebida; 

Data-base – Data-base da cotação recebida; 

Índice de reajustamento – Índice calculado, para adequação do preço à data-base do orçamento 

de referência; 

Valor Reajustado (R$) – Preço da cotação, já reajustado para a data-base do orçamento; 

CUSTO FINAL: 

Menor – Menor preço encontrado, entre os preços comparados; 

Médio – Preço médio encontrado, entre os preços comparados; 

Adotado – Preço adotado como referencial para o orçamento; 
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6.1 CÓDIGOS DE REAJUSTAMENTO UTILIZADOS 

Desde que necessários, os índices de reajustamento necessários deverão ser os 

disponibilizados no site do DNIT na página de custos e pagamentos. Para o caso em questão, o 

índice adequado é o de CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS). 

 

 

OBRA TIPO OBRA

1 TERRAPLENAGEM

2 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

3 PAVIMENTAÇÃO

4 CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS)

5 DRENAGEM

6 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

7 PAVIMENTOS CONCRETO CIMENTO PORTLAND

8 CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA

9 LIGANTES BETUMINOSOS

10 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (SEM AÇO)

11 IGP-DI

12 ÍNDICE NACIONAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL

13 VERGALHÕES E ARAMES DE AÇO AO CARBONO

14 PRODUTOS SIDERÚRGICOS

15 PRODUTOS DE AÇO GALVANIZADO

16 SINALIZAÇÃO VERTICAL

17 ASFALTO DILUÍDO

18 CIMENTO ASFÁLTICO (CAP 7 A 20)

19 EMULSÕES (RR1C E RR2C)

20 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

21 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

22 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE

23 ÍNDICE DE EMULSÃO ASFÁLTICA MODIFICADO

24 ÍNDICE DE ASFALTO MODIFICADO POR POLÍMERO

25 ÍNDICE DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE IMPRIMAÇÃO 

26 ÍNDICE DE ASFALTO BORRACHA

27 ÍNDICE DE SUPERESTRUTURA DE PASSARELAS METÁLICAS

28 SUPERESTRUTURA VIA PERM. C/ FORNEC. DE  MAT.)

29 SUPERESTRUTURA VIA PERM. S/ FORNEC. DE  MAT.)

REAJUSTAMENTOS DNIT

R
O

D
O

V
IÁ

R
IO

F
E

R
.
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6.2 MATRIZ DE INSUMOS - COTAÇÕES 
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7 TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este trabalho foi elaborado em atendimento ao Despacho nº 283/2022/SUPRO-

VALEC/DIREM-VALEC (SEI 5785573), encerrando-se com 18 (dezoito) páginas 

numericamente ordenadas, incluindo esta. 

 

Brasília, 08 de julho de 2022 
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ANEXO 2 – DECRETO 11.117/2022

 



 

 

 

 

 

 


